
      
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE CONSUMIDORES DA COCEL – 27/01/2022 

 

Aos 27 dias do mês de janeiro de 2022, nas dependências da COCEL, reuniram-se os seguintes membros do 

Conselho de Consumidores: Sr. Luiz Antonio Chiquitti (Titular da Classe Industrial); Sr. Hugo Ruthes (Titular 

da Classe Rural), Sr. Irineu Karachenski (Suplente da Classe Rural); Sr. Joel Silva (Suplente da Classe 

Residencial); Sr. Antonio de Andrade (Titular da Classe Comercial), Sr. Marcelo Miguel Brolhani (Suplente 

da Classe Comercial); Priscila Mezzadri Bassani (Titular representante do Procon); Sra. Paola Cozzolino 

(Suplente representante do Procon) e Srta. Bárbara Lunardon (Secretária Executiva Titular). Participaram 

de forma on line, por meio da plataforma Google Meet, o Sr. José Henrique Torres (Suplente da Classe 

Industrial); a Sra. Simone Ferreira do Couto (Suplente da Classe Poder Público) e a Sra. Camila Cristina 

Grassani Kaizu (Secretária Executiva Suplente). 

 

A reunião foi aberta pelo Sr. Ruthes, que informou sobre a impossibilidade de comparecimento do diretor 

presidente da Cocel (Sr. José Arlindo Lemos Chemin) na reunião por problema de saúde. O diretor havia 

sido convidado para apresentar um resumo da prestação de contas do ano anterior - a apresentação foi 

transferida para a reunião de fevereiro. Em seguida o Sr. Ruthes destacou a publicação da Resolução 

Normativa ANEEL nº 963, de 22/12/2021, que trata do funcionamento dos Conselhos de Consumidores. As 

secretárias apresentaram os pontos de destaque desta nova Resolução, entre eles: 

• Prorrogação dos mandatos dos atuais conselheiros até 30/06/2022; 

• Limite de no máximo dois mandatos consecutivos; 

• Mandatos de dois anos para presidente e vice; 

• Necessidade de revisar o Regulamento Interno até 30/09/22; 

• Novas obrigações para os conselheiros: realizar ações de divulgação sobre uso da energia e direitos e 

deveres dos consumidores, manifestar-se formalmente sobre projetos de P&D, apresentar à ANEEL 

relatório de ações; 

• Novas obrigações da concessionária: apresentar aos conselheiros os projetos de P&D e também o PDD 

(Plano de Desenvolvimento da Distribuição). 

Após a apresentação do resumo, os conselheiros discutiram a realização da Audiência Pública - cujo prazo 

máximo para realização é 17/06, conforme orientação da ANEEL. Foi previamente definido que a Audiência 

será realizada na sede da Cocel, em 11/05/22. Os conselheiros foram orientados pelo Sr. Ruthes a 

discutirem com as Associações representadas as indicações e também a possibilidade de contatar novas 

associações. As secretárias apresentaram aos conselheiros os diversos e-mails enviados pela Sra. Fernanda 

Pereira de Paula (SMA/ ANEEL) com esclarecimentos e orientações para adequado atendimento à nova 

Resolução. Os conselheiros definiram que discutirão alguns pontos específicos da REN 963 e também da 

REN 1.000 nas próximas reuniões e solicitaram às secretárias que façam uma análise preliminar sobre as 

mudanças necessárias no Regimento Interno para adequação à nova regulamentação. 

 

As secretárias entregaram aos conselheiros a primeira edição do Boletim Informativo do Conselho e 

também uma cópia da REN 963 (os documentos foram enviados também por e-mail) e apresentaram o 

saldo da conta corrente de uso exclusivo do Conselho: R$78.587,80. O Boletim produzido pelas secretárias 

foi elogiado pelos conselheiros e o Sr. Karachenski sugeriu que nas próximas edições sejam incluídos na 

publicação os dados relacionados aos atendimentos de Ouvidoria.  



      
O Sr. Torres sugeriu que seja estipulado um tempo limite de 25 minutos em cada reunião para discussão 

sobre as novas resoluções e informou que recebeu os esclarecimentos solicitados às secretárias antes da 

reunião sobre cobrança de ICMS para unidades sem consumo. Conforme informado pelas secretárias, não 

há incidência de ICMS para unidades sem consumo de energia – para estas unidades é cobrado apenas o 

custo de disponibilidade do sistema (taxa mínima), que varia conforme o tipo de ligação: são 30 kWh para 

unidades monofásicas, 50 kWh bifásicas e 100 kWh para trifásicas.  

 

O Sr. Chiquitti informou ter constatado um grande número de lâmpadas da iluminação pública apagadas 

em algumas vias com bastante trânsito (como Avenidas Canadá e Caetano Munhoz da Rocha) e sugere que 

seja realizada manutenção sem necessidade de solicitação dos consumidores. E o Sr. Andrade questiona se 

a Companhia vem realizando manutenção preventiva na rede, em especial o serviço de poda e roçada. O 

conselheiro considera que há uma grande quantidade de árvores encostando na rede e que deveria haver 

uma definição clara sobre a responsabilidade da execução das podas e roçadas (quando é responsabilidade 

do proprietário do imóvel, quando é da Prefeitura e quando é da Cocel) para que os serviço seja mais 

eficiente. Os questionamentos e sugestões serão levados às áreas responsáveis pelas secretárias. 

 

O Sr. Ruthes ter recebido um oferecimento do GESEL – Grupo de Estudos do Setor Elétrico para 

participação dos conselheiros em curso de pós-graduação latu sensu em “Regulação do Setor Elétrico”, 

realizado pela Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. O curso é direcionado exclusivamente para 

membros dos Conselhos de Consumidores, com duração de 360 horas e ministrado à distância. A primeira 

turma iniciará em agosto de 2022, quando os novos conselheiros já estarão empossados. 

 

Não havendo mais assuntos a tratar, a reunião foi encerrada e lavrada a presente ata, a qual vai assinada 

por todos os presentes. 
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